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PROPOSTA DE LEI N.º 47/XV/1.ª (GOV) - REGULAMENTA AS 

CONTRIBUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE TEMPORÁRIAS SOBRE OS SETORES 

DA ENERGIA E DA DISTRIBUIÇÃO ALIMENTAR 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

A taxação de lucros excedentários do setor energético é algo que o PAN há muito vem 

exigindo não só para dar cumprimento às recomendações da Comissão Europeia, FMI e OCDE, 

mas também para exigir responsabilidade às entidades que têm lucrado mais à conta da crise 

energética e inflacionária – tendo para o conseguir inclusivamente apresentado em Agosto o 

Projecto de Lei n.º 247/XV/1.ª. 

A proposta de lei n.º 47/XV/1.ª, em alinhamento com as mais recentes decisões da União 

Europeia, dá cumprimento ao essencial daquela que era a iniciativa do PAN. Contudo e tendo 

em vista a melhoria da proposta do Governo, com a presente proposta de alteração, o PAN 

pretende assegurar quatro grandes propostas. 

Em primeiro lugar, queremos que esta contribuição, passe a abranger o sector da 

electricidade e que incida sobre o lucro contabilístico das empresas do sector alimentar e do 

sector energético, ao invés do lucro tributável.  Fazemo-lo porque nos parece que é este o 

lucro que melhor e com mais precisão pode reflectir os lucros excedentários, uma vez que o 

lucro tributável pode não o refletir já que sofre muitos ajustes contabilísticos. 

Em segundo lugar, queremos que esta contribuição não ponha em causa o investimento das 

entidades do setor energético em fontes de energias renováveis e ambientalmente 

sustentáveis – ou, pelo menos, a não leve a uma redução de tal investimento. Desta forma, 

por um lado, propõe-se que do apuramento do lucro sejam deduzidas as despesas e receitas 

referentes, por exemplo, à produção e a comercialização de biocombustíveis ou à utilização 
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de fontes de energias renováveis, e que, por outro lado, seguindo o exemplo da regulação 

desta contribuição feita pela Áustria, haja o agravamento em 7% das taxas aplicáveis (ou seja, 

um aumento de 33% para  40%) sempre que uma empresa do setor energético 

comprovadamente não apresente, nos anos de 2022 e 2023, investimentos em energias 

renováveis, eficiência energética ou outras tecnologias de descarbonização. 

Em terceiro lugar, pretendemos proteger os consumidores face a eventuais tentativas de 

repercussão no consumidor dos encargos financeiros com esta contribuição, reforçando os 

deveres de informação das empresas do setor energético e alimentar à Autoridade da 

Concorrência e à entidade reguladora do respectivo setor, bem como o dever destas 

entidades estarem atentas e tomarem medidas de proteção do consumidor face a estes 

riscos.  Desta forma, com a presente proposta, pretende-se criar uma obrigação de reporte 

mensal do preço médio de venda ao público dos produtos energéticos e alimentares. 

Em quarto e último lugar, pretendemos assegurar transparência relativamente à aplicação da 

receita desta contribuição e um maior envolvimento da Assembleia da República nas medidas 

que o venham a assegurar. Por isso mesmo, o PAN propõe a criação de uma seção no portal 

mais transparência que apresente a receita obtida com esta nova contribuição e as medidas 

às quais a mesma foi afeta, e que tenha de ser entregue à Assembleia da República, no prazo 

de três meses a contar da data em que as receitas tenham cobradas, um relatório que 

identifique a receita obtida, as medidas adotadas ou adotar à qual a receita foi afeta e o 

respetivo estado de execução. Queremos ainda que as medidas de apoio às famílias cuja 

consignação está prevista, se destinem preferencialmente às famílias com rendimentos 

abaixo do limiar da pobreza, e que haja uma hierarquia de prioridades nas medidas a adotar. 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Deputada Única abaixo 

assinada apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 47/XV/1.ª: 

«Artigo 2.º 

[…] 
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1 -      A CST Energia é aplicável aos sujeitos passivos de IRC residentes que exerçam, a 

título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, bem como aos 

sujeitos passivos de IRC não residentes com estabelecimento permanente em território 

português, que desenvolvem atividades nos setores do petróleo bruto, do gás natural, do 

carvão, da refinação e da electricidade. 

2 -      […]: 

a)      […]; 

b)      […].. 

3 -      […]. 

Artigo 3.º 

[…] 

1 - A CST Energia é aplicável aos lucros excedentários apurados nos períodos de 

tributação para efeitos do IRC que se iniciem nos anos de 2022 e 2023.  

2 - Para efeitos do número anterior, considera-se que constituem lucros excedentários 

a parte dos lucros contabilísticos, determinados nos termos do Código do IRC, 

relativamente a cada um dos períodos de tributação que excedam o correspondente a 20 

% de aumento em relação à média dos lucros contabilísticos nos quatro períodos de 

tributação com início nos anos de 2018 a 2021. 

3 - Nos casos em que a média dos lucros contabilísticos relativa aos quatro períodos 

de tributação referidos no número anterior for negativa, considera-se que essa média é 

igual a zero, incidindo a CST Energia sobre a totalidade do lucro contabilístico referente 

aos períodos de tributação com início em 2022 e 2023. 

4 - […]. 

5 - Para efeitos do disposto no n.º 2, no período de tributação de início de atividade o 

lucro contabilístico deve ser anualizado.  

6 - […]: 
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a) No caso de se ter verificado uma operação de cisão durante os períodos de 

tributação a que se referem os n.os 1 e 2, o lucro contabilístico a considerar, relativamente 

aos períodos anteriores à cisão, deve ser a parte proporcional, atento o valor de mercado 

dos patrimónios destacados, correspondente ao sujeito passivo cindido; 

b) No caso de se ter verificado uma operação de fusão durante os períodos de 

tributação a que se referem os n.ºs 1 e 2, o lucro contabilístico a considerar, relativamente 

aos períodos anteriores à fusão, deve ser a soma algébrica dos lucros tributáveis 

correspondentes aos sujeitos passivos objeto de fusão. 

7 -  No cálculo da base de incidência da contribuição não são contabilizadas as receitas 

e despesas referentes: 

a) À produção e a comercialização de biocombustíveis e biolíquidos, nos termos previstos 

no Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, na sua redacção actual; 

b) À produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores que utilizem fontes 

de energia renováveis, nos termos definidos na alínea ff) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 172/2006, 

de 23 de agosto; 

c) À produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores de cogeração, 

incluindo cogeração de fonte renovável, com uma potência elétrica instalada inferior a 20 MW; 

d) À produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores que utilizem fontes 

de energia renováveis, nos termos definidos na alínea f) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 172/2006, 

de 23 de agosto, com uma potência instalada inferior a 20 MW; 

e) À produção de eletricidade por intermédio de unidades de pequena produção a partir de 

recursos renováveis; 

f) À produção de eletricidade e calor por intermédio de unidades de microcogeração; 

g) À produção de eletricidade destinada ao autoconsumo; 

h) À utilização de fontes de energias renováveis nos termos definidos na alínea ff) do artigo 

2.º do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, na sua redacção actual. 

 

Artigo 4.º 

[…] 
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A taxa da contribuição de solidariedade temporária aplicável sobre a base de incidência 

definida no artigo anterior é de 33 %, sendo elevada para os 40% sempre que o sujeito 

passivo comprovadamente não apresente, nos anos de 2022 e 2023, investimentos em 

energias renováveis, eficiência energética ou outras tecnologias de descarbonização. 

 

Artigo 8.º 

[…] 

1 - […].  

2 - Para efeitos do número anterior, considera-se que constituem lucros excedentários 

a parte dos lucros contabilísticos, determinado nos termos do Código do IRC, 

relativamente a esse período de tributação que exceda o correspondente a 20 % de 

aumento em relação à média dos lucros contabilísticos nos quatro períodos de tributação 

com início nos anos de 2018 a 2021. 

3 - Nos casos em que a média dos lucros contabilísticos relativa aos quatro períodos 

de tributação referido no número anterior for negativa, considera-se que essa média é igual 

a zero, incidindo a CST Distribuição Alimentar sobre a totalidade do lucro contabilístico 

referente aos períodos de tributação com início em 2022 e 2023. 

4 - […]. 

5 - Para efeitos do disposto no n.º 2, no período de tributação de início de atividade o 

lucro contabilístico deve ser anualizado. 

6 - […]: 

a) No caso de se ter verificado uma operação de cisão durante os períodos de 

tributação a que se referem os n.ºs 1 e 2, o lucro contabilístico a considerar, relativamente 

aos períodos anteriores à cisão, deve ser a parte proporcional, atento o valor de mercado 

dos patrimónios destacados, correspondente ao sujeito passivo cindido; 

b) No caso de se ter verificado uma operação de fusão durante os períodos de 
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tributação a que se referem os n.ºs 1 e 2, o lucro contabilístico a considerar, relativamente 

aos períodos anteriores à fusão, deve ser a soma algébrica dos lucros tributáveis 

correspondentes aos sujeitos passivos objeto de fusão. 

 

Artigo 15.º 

[…] 

1 - A receita obtida com a CST Energia é afeta, por despacho dos membros do 

governo responsáveis pelas áreas governativas das finanças e da energia, de acordo com a 

seguinte hierarquia de prioridades: 

a) Medidas de apoio financeiro aos clientes finais de energia, em especial as famílias 

vulneráveis ou com rendimentos inferiores ao limiar da pobreza, a fim de atenuar os efeitos dos 

preços elevados da energia, de modo focalizado;  
b) […]; 

c) […]. 

d) […]. 

2 - A receita obtida com a CST Distribuição Alimentar é afeta, por despacho dos 

membros do governo responsáveis pelas áreas governativas das finanças e da economia, 

de acordo com a seguinte hierarquia de prioridades: 

a) Ações de apoio ao aumento de encargos com bens alimentares a favor da 

população mais vulnerável, designadamente através de entidades do setor social; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]. 

3 – Durante o período de vigência da presente Lei, o Governo assegura: 

a) A criação de uma secção no portal mais transparência que apresente a receita obtida com 

a CST Energia e a CST Energia e as medidas às quais a mesma foi afecta nos termos do número 

anterior; 



 

 
 

7 

 

Assembleia da República - Palácio de São Bento, Gabinete PAN, 1249-068 Lisboa  

Telefone: (+351) 213.919.000 | Fax: (+351) 213.917.440  

Email: pan.correio@pan.parlamento.pt | Website: www.pan.com.pt 

b) A entrega à Assembleia da República, no prazo de três meses a contar da data em que as 

receitas tenham cobradas, de um relatório que identifique a receita obtida, as medidas adoptadas 

ou adoptar à qual a receita foi afecta e o respectivo estado de execução. 

 

 

Artigo 15.º-A 

Proteção do consumidor 

1 - Tendo em vista a garantia da não-repercussão nos preços pagos pelos consumidores 

dos encargos com a contribuição de solidariedade temporária, a partir da data de entrada 

em vigor da presente lei, os sujeitos passivos obrigados ao pagamento da contribuição de 

solidariedade temporária entregam à Autoridade da Concorrência e, quando aplicável, à 

entidade reguladora do respectivo sector, no final de cada mês civil, um relatório que 

identifique, de forma desagregada, o preço médio de venda ao público dos produtos 

energéticos e alimentares. 

2 – Caso se verifique a repercussão, directa ou indirecta, da contribuição de solidariedade 

temporária nos consumidores, as entidades referidas no número anterior comunicam tal 

facto ao Governo e à Assembleia da República e levam a cabo as diligências 

complementares e medidas sancionatórias que considerarem adequadas dentro do 

respectivo âmbito de competências. 

3 – A informação referida no número 1 é identificada em portaria conjunta dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas da economia e da energia, a aprovar no prazo de 10 

dias após a entrada em vigor da presente Lei.» 

 

Palácio de São Bento, 20 de dezembro de 2022. 

 

A Deputada Única, 

 

Inês de Sousa Real 


